
EDITAL 62.82 ESPECÍFICO PARA INGRESSO – ESPECIALIZAÇÃO EM ESTATÍSTICA E 
MODELAGEM QUANTITATIVA

1. ESPECIALIZAÇÃO EM ESTATÍSTICA E MODELAGEM QUANTITATIVA (CÓDIGO 985)

1.1. NÚMERO DE VAGAS: Vinte e Cinco

1.2. CANDIDATOS: diplomados em Curso Superior que tenham no Histórico Escolar, pelo menos, 
uma disciplina de Estatística aprovada ou que tenham realizado curso de Estatística com pelo 
menos 30 h ou que sejam docentes de Estatística.

1.3. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.3.1. O  candidato  deverá  enviar  a  documentação  obrigatória  (item  1.3.3  deste  edital  em 

concordância com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentação específica do item 
1.4 deste edital solicitada para a seleção.

1.3.1.1. O  não  envio  desta  documentação  obrigatória  e  da  documentação  específica  do 
curso, resultará na eliminação do candidato neste Processo Seletivo.

1.3.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro 
modo que não seja o correio (SEDEX). 

1.3.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
1.3.2.2. O  candidato  deverá  acompanhar  a  entrega  pelo  “rastreamento/rota  da  entrega” 

disponibilizado através do número de rastreio. 
1.3.2.3. A  responsabilidade  pela  inscrição  e  envio  dos  documentos  é  exclusivamente  do 

candidato.  A UFSM não se responsabilizará  pela  demora ou problema na rota de 
entrega.

1.3.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
1.3.3.1. Candidato brasileiro:

I. Cópia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cópia simples do CPF (se não constar na Identidade);
III. Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (legível);
IV. Comprovante de formação anterior  obrigatória  para ingresso na Especialização: 

cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na ausência destes, Certifi-
cado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de cada IES 
ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Cur-
so, para o segundo semestre de 2019, de acordo com a exigência informada em 
cada Edital específico;

1.3.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cópia simples do Passaporte (obrigatório);

II. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso no Curso: cópia do Di-
ploma de Graduação ou Curso superior para candidatos à Especialização.

1.3.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá 
enviá-la  no momento  da inscrição para posterior  utilização  na confirmação de 
vaga, no caso de classificação na seleção:

I. Cópia simples do CPF;
II. Comprovação do visto temporário;
III. Cópia simples do Registro Nacional Migratório – RNM.

1.3.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para 
diferentes  Cursos  ou  no  mesmo)  e  concorrer  por  mais  de  uma  vaga  deve  enviar  a 
documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.

1.3.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação 
de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

1.4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO: 
1.4.1. Documento oficial que comprove a exigência do item 1.2;
1.4.2. Currículo Lattes completo, conforme modelo do CNPq – Plataforma Lattes;
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1.4.3. Ficha de avaliação PREENCHIDA e COMPROVADA (cópia dos documentos citados na 
ficha)  a  qual  pode  ser  obtida  anexa  a  este  edital  (Anexo  1),  sendo  as  comprovações 
organizadas na mesma sequência da ficha de avaliação;

1.4.3.1. O candidato que NÃO seguir o modelo de ficha proposto será desclassificado.
1.4.4. Cópia do anteprojeto, constituído de Capa (Título e identificação do candidato), Introdução, 

Objetivos, Justificativa, Revisão de literatura, Material e métodos, Resultados esperados, 
Cronograma e Referências  bibliográficas  em,  no máximo,  06  (seis)  páginas,  com texto 
formatado  em  folha  A4,  espaçamento  entrelinhas  de  1,5  e  fonte  Times  New  Roman, 
tamanho 12;

1.4.5. Os documentos exigidos para a análise dos candidatos deverão ser enviados durante o 
período  de  inscrição  somente  via  correios  (Sedex)  com  data  e  carimbo  de  postagem, 
identificado (nome completo e curso), para o endereço: 

Universidade Federal de Santa Maria, Coordenação do Curso de 
Especialização em Estatística e Modelagem Quantitativa, prédio nº. 13, sala 
1119, Centro de Ciências Naturais e Exatas, Cidade Universitária, CEP 97105-
900, Santa Maria, RS. 

1.4.6. Informações adicionais poderão ser obtidas na Secretaria do Curso, telefone (55) 3220 
8612 ou e-mail:  pgestatistica@gmail.com. Não será aceito o envio da documentação por 
fax-simile. A responsabilidade é exclusivamente do candidato.

1.5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
1.5.1. Análise da Ficha de avaliação – peso cinco
1.5.2. Análise do anteprojeto – peso cinco

Itens de avaliação Pontos por item Pontuação máxima
1. Clareza dos objetivos 3,0 3,0
2. Fundamentação teórica

3,02.1 Adequação 1,5
2.2 Qualidade da revisão de literatura 1,5
3. Materiais e métodos 2,0 2,0
4. Viabilidade de execução (justificativa e cronograma) 1,0 1,0
5. Qualidade da redação 1,0 1,0

1.5.3. O candidato deverá obter nota final mínima igual a seis e a classificação será definida por 
ordem de nota.

1.5.4. Em caso de empate, será classificado o candidato com melhor desempenho na análise do 
Curriculum Vitae. Mantendo-se o empate, será classificado o candidato com maior idade.

1.5.5. Os resultados da avaliação de títulos e do anteprojeto serão publicados no dia  10 de 
dezembro de 2019 no mural do Curso ao lado da sala 1208 D, 2º andar, prédio 13, CCNE 
e no site oficial do Centro de Ciências Naturais e Exatas no endereço www.ufsm.br/CCNE.

1.5.6. Os pedidos de reconsideração deverão ser entregues em até 48h a partir da divulgação do 
resultado,  os  quais  poderão  ser  realizados  por  declaração  assinada  e  digitalizada  e 
encaminhados  por  e-mail  (pgestatistica@gmail.com)  à  coordenação  ou  entregues  na 
Secretaria  do  curso  (sala  1119,  prédio  13,  CCNE,  das  8h30min  as  11h30min  e  das 
14h00min as 17h00min).

1.5.7. A relação dos candidatos classificados será enviada à PRPGP conforme cronograma do 
Edital Geral.

Luciane Flores Jacobi                                                    Paulo Renato Schneider
                 Coordenadora                                                 Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM ESTATÍSTICA E MODELAGEM QUANTITATIVA

ANEXO 1
Ficha de Avaliação

Nome do Candidato: ____________________________________________________
e-mail: ______________________________________ Telefone: _________________

Itens avaliados mediante comprovação Peso por item Número Pontos
1. Formação de graduação (Máximo 3,0)
1.1 Probabilidade e Estatística ou Matemática 3,0
1.2 Administração, Ciências Econômicas ou Engenharias 2,0
1.3 Outras 1,0

TOTAL DE PONTOS  DO ITEM 1 
2. Publicações (Máximo 3,5)
2.1 Artigos publicados em revistas acadêmicas ou científicas 0,3
2.2 Artigos completos ou resumos expandidos publicados em 
anais de eventos científicos 

0,2

2.3 Resumos publicados em anais de eventos científicos  0,1
TOTAL DE PONTOS  DO ITEM 2 

3. Atividades acadêmicas ou científicas  (Máximo 1,5)
3.1 Bolsista de iniciação científica, extensão e ensino (remunerada 
e/ou voluntária) (0,1 por semestre)

0,1

3.2 Participação em projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensão 
(0,1 por semestre)

0,1

3.3 Monitoria/Tutoria (0,1 por semestre) 0,1
3.4 Participação em comissões ou colegiados (0,1 por semestre) 0,1

TOTAL DE PONTOS  DO ITEM 3
4. Atividades de aperfeiçoamento (Máximo 2,0)
4.1 Cursos de aperfeiçoamento (0,1 a cada 10h) 0,1
4.2 Atividade profissional comprovada (0,1 por ano) 0,1

TOTAL DE PONTOS  DO ITEM 4
PONTUAÇÃO TOTAL Soma =

Declaro que as informações aqui prestadas são a pura expressão da verdade.

Local e Data:  ___________________________________________________________
                                   

Assinatura: _____________________________________________________________
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